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DIRETORIA COLEGIADA 
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Na Circular nº 3.401, de 15 de agosto de 2008, publicada no DOU de 19.8.2008, Seção 1, páginas 31-39, proceder 
a seguinte retificação: 
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"------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS 
TÍTULO: 1 - Mercado de Câmbio 
CAPÍTULO: 12 - Importação 
SEÇÃO: 1 - Disposições Gerais 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1. Este capítulo dispõe sobre: 
 
a) o pagamento de importações brasileiras a prazo de até 360 dias; 
b) a multa de que trata a Lei n° 10.755, de 03.11.2003, tratada na seção 5. 
 
2. As importações pagáveis em prazos superiores a 360 dias estão sujeitas a registro no Banco Central do Brasil, na 
forma de regulamentação específica. 
3. O pagamento das importações brasileiras deve ser processado em consonância com os dados constantes: 
 
a) na Declaração de Importação ou de documento equivalente registrado no Siscomex; ou 
b) na documentação da operação comercial, no caso de ainda não estar disponível a DI ou documento equivalente 
registrado no Siscomex. 
 
4. Para fins deste regulamento: 
 
a) Declaração de Importação - DI com cobertura cambial ampara transferência para o exterior em pagamento da 
importação em moeda nacional ou estrangeira; 
b) DI sem cobertura cambial não ampara transferência para o exterior em pagamento da importação. 
 
5. (Revogado) 
 
6. (Revogado) 
 
7. (Revogado) 
 
8. (Revogado) 
 
9. (Revogado) 
 
10. Para fins deste capítulo, entende-se como legítimo credor externo, desde que devidamente comprovado: 
 
a) o exportador estrangeiro; 
b) o financiador estrangeiro; 
c) o garantidor estrangeiro; 
d) o cessionário do crédito no exterior. 
 
11. O pagamento da importação pode ser efetuado em qualquer moeda, independentemente daquela registrada na 
Declaração de Importação - DI, inclusive quando em reais, observado que, no pagamento de importação em moeda 
estrangeira diferente daquela registrada na DI, os valores envolvidos devem guardar entre si correlação paritária 
compatível com aquelas praticadas pelo mercado internacional. (NR) 
 
12. É facultada a antecipação do pagamento de importação registrada para pagamento a prazo de até 360 dias, 
observada a regulamentação de competência de outros órgãos, em especial do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior - MDIC. 



 
13. A sistemática de câmbio simplificado de importação está prevista na seção 4 deste capítulo. 
 
14. Além das disposições deste capítulo, deve ser observado, no que couber, o disposto nos capítulos 16 e 17 sobre 
Países com Disposições Cambiais Especiais e Convênio de Pagamentos e Créditos Recíprocos, respectivamente. 
 
15. Nas operações com carta de crédito à vista aberta para reembolso sob o Convênio de Pagamentos e Créditos 
Recíprocos, a correspondente operação de câmbio deve ser liquidada na data da negociação do crédito no exterior. 
 
17. O pagamento de importação brasileira em moeda nacional, no País, deve ser efetuado mediante transferência 
internacional em reais para crédito à conta corrente em moeda nacional, aberta e mantida no Brasil nos termos da 
legislação e regulamentação em vigor, de titularidade do legítimo credor. 
 
18. Os valores em moeda estrangeira correspondentes a comissões sobre importações brasileiras devidas a agentes, 
representantes, concessionários e/ou distribuidores residentes no País podem ser: 
 
a) transferidos ao exterior, integrando o pagamento das importações; 
b) retidos no País, em favor dos beneficiários. 
 
19. (Revogado)" 
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"------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS 
TÍTULO: 1 - Mercado de Câmbio 
CAPÍTULO: 12 - Importação 
SEÇÃO: 1 - Disposições Gerais 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
1. Este capítulo dispõe sobre: 
 
a) o pagamento de importações brasileiras a prazo de até 360 dias; 
b) a multa de que trata a Lei n° 10.755, de 03.11.2003, tratada na seção 5. 
 
2. As importações pagáveis em prazos superiores a 360 dias estão sujeitas a registro no Banco Central do Brasil, na 
forma de regulamentação específica. 
 
3. O pagamento das importações brasileiras deve ser processado em consonância com os dados constantes: 
 
a) na Declaração de Importação ou de documento equivalente registrado no Siscomex; ou 
b) na documentação da operação comercial, no caso de ainda não estar disponível a DI ou documento equivalente 
registrado no Siscomex. 
 
4. Para fins deste regulamento: 
 
a) Declaração de Importação - DI com cobertura cambial ampara transferência para o exterior em pagamento da 
importação em moeda nacional ou estrangeira; 
b) DI sem cobertura cambial não ampara transferência para o exterior em pagamento da importação. 
 
5. (Revogado) 
 
6. (Revogado) 
 
7. (Revogado) 
 
8. (Revogado) 
 
9. (Revogado) 
 
10. Para fins deste capítulo, entende-se como legítimo credor externo, desde que devidamente comprovado: 



 
a) o exportador estrangeiro; 
b) o financiador estrangeiro; 
c) o garantidor estrangeiro; 
d) o cessionário do crédito no exterior. 
 
11. O pagamento da importação pode ser efetuado em qualquer moeda, independentemente daquela registrada na 
Declaração de Importação - DI, inclusive quando em reais, observado que, no pagamento de importação em moeda 
estrangeira diferente daquela registrada na DI, os valores envolvidos devem guardar entre si correlação paritária 
compatível com aquelas praticadas pelo mercado internacional.(NR) 
 
12. É facultada a antecipação do pagamento de importação registrada para pagamento a prazo de até 360 dias, 
observada a regulamentação de competência de outros órgãos, em especial do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior - MDIC. 
 
13. A sistemática de câmbio simplificado de importação está prevista na seção 4 deste capítulo. 
 
14. Além das disposições deste capítulo, deve ser observado, no que couber, o disposto nos capítulos 16 e 17 sobre 
Países com Disposições Cambiais Especiais e Convênio de Pagamentos e Créditos Recíprocos, respectivamente. 
 
15. O pagamento de mercadorias ingressadas no País sem registro no Siscomex deve ser efetuado em conformidade 
com os capítulos 9 e 10. 
 
16. Nas operações com carta de crédito à vista aberta para reembolso sob o Convênio de Pagamentos e Créditos 
Recíprocos, a correspondente operação de câmbio deve ser liquidada na data da negociação do crédito no exterior. 
 


